
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

EDITAL DE DECISÃO Nº  190/2023

Sessão do dia 20/06/2023 - 18:00 horas

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná - TJDPR, no uso de suas atribuições e considerando os termos 
do art. 40 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD, faz saber que no dia 20 de junho de 2023 as 18:00 horas, a 
Segunda Comissão Disciplinar do TJDPR procedeu o julgamento do processo a seguir relacionados, servindo o presente 
para INTIMAÇÃO das partes e interessados que, querendo, poderão promover as medidas processuais pertinentes.

AUTOS Nº 243/2023 - Relator Designado: HUMBERTO PERY STAVIS SPESSATTO

Procurador: RICARDO MAGNO QUADROS

DENUNCIADO:  GUILHERME HENRIK DE ASSIS - ATLETA - BID: 763945

Fundamento Legal:  243

Decisão:  Art. 243 - F - Por unanimidade de votos absolvido.

DENUNCIADO:  CAUÃ ALONSO BARCELOS - ATLETA - BID: 802266

Fundamento Legal:  243

Decisão:  Art. 243 - F - Por unanimidade de votos absolvido.

DENUNCIADO:  ALLEX WILLIAN DE OLIVEIRA - ATLETA - BID: 770826

Fundamento Legal:  254

Decisão:  Art. 254 - Por unanimidade de votos absolvido.

DENUNCIADO:  JOAO VICTOR SOARES PEIXOTO - ATLETA - BID: 549702

Fundamento Legal:  254

Decisão:  Art. 254 - Por unanimidade de votos absolvido.

DENUNCIADO:  GABRIEL HENRIQUE TERTULIANO DOS SANTOS - ATLETA - BID: 616302

Fundamento Legal:  254

Decisão:  Art. 254 - Por maioria de votos absolvido.

AUTOS Nº 258/2023 - Relator Designado: JULIO CEZAR FERNANDES DA SILVEIRA

Procurador: RAFAEL HUMBERTO GALLE

DENUNCIADO:  KAUA DA ROCHA ALVES - ATLETA - BID: 757639

Fundamento Legal:  243-F

Decisão:  Art. 243 - F  - Por maioria de votos desclassificado para o art. 258 do CBJD - Processo extinto com julgamento 
prejudicial de prescrição de mérito.
Defesa: Defensor dativo Dr. José D' Almeida Garret Neto
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DENUNCIADO:  EDSON JOSE ALVES FILHO

Fundamento Legal:  243-F

Decisão:  Art. 243 - F  - Por maioria de votos desclassificado para o art. 258 do CBJD - Processo extinto com julgamento 
prejudicial de prescrição de mérito.
Defesa: Defensor dativo Dr. José D' Almeida Garret Neto

AUTOS Nº 264/2023 - Relator Designado: IURI FERRARI COCICOV

Procurador: MARCUS VINICIUS SIQUEIRA GOMES

DENUNCIADO:  FERNANDO COSTA OLIVEIRA - ATLETA - BID: 420142

Fundamento Legal:  254-A do CBJD

Decisão:  Art. 254 -A - Por unanimidade dos votos absolvido.

DENUNCIADO:  OTAVIO ARTUR DA SILVA

Fundamento Legal:  258, §2º, II, do CBJD

Decisão:  Art. 254 -A - Por unanimidade dos votos absolvido.

AUTOS Nº 268/2023 - Relator Designado: RICHARD TOMAL FILHO

Procurador: MAYARA THATIZE ESTEVÃO MOREIRA

DENUNCIADO:  DAVID BRUNO GRACIANO - ATLETA - BID: 773337

Fundamento Legal:  250, I

Decisão:  Art. 501,I - Por unanimidade dos votos absolvido.
Defesa: Dr. Nixon Fiori

DENUNCIADO:  ALAN  PERANDRE BEZERRA PEREIRA

Fundamento Legal:  258, §2º

Decisão:  Art. 258, §2º - Por unanimidade dos votos absolvido.

DENUNCIADO:  THIAGO ZIEMER PEREIRA

Fundamento Legal:  258, §2º

Decisão:  Art. 258, §2º - Por unanimidade dos votos absolvido.

AUTOS Nº 368/2023 - Relator Designado: JULIO CEZAR FERNANDES DA SILVEIRA

Procurador: PEDRO HENRIQUE VAL FEITOSA

DENUNCIADO:  SPORT CLUB CAMPO MOURÃO

Fundamento Legal:  234 & 235
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Decisão:  Art. 234 e art. 235 - Por unanimidade de votos absolvido.
Defesa: Dr. Nixon Fiori
Solicitado lavratura de acordão pela Procuradoria

DENUNCIADO:  DANIEL LUIZ RODRIGUES DAMBRÓS

Fundamento Legal:  234 & 235

Decisão:  Art. 234 - Por unanimidade de votos absolvido
Art. 235 - Por unanimidade de votos 180 (cento e oitenta) dias de suspensão e multa de R$10.000,00 (dez mil reais) a  
ser recolhida no prazo de 10 (dez ) dias sobre o apenamento do art. 223 do CBJD.
Defesa: Dr. Nixon Fiori
Oitivas do denunciado Sr. DANIEL LUIZ RODRIGUES DAMBRÓS  
Oitiva da testemunha Sr. Márcio Luiz Pereira Secretário da EPD.
Solicitado lavratura de acórdão pela Procuradoria.

Publique-se e intime-se.

ALEX SANDRO JOSE DE SOUZA
PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

MARILIA RIBEIRO
SECRETARIA DO TJD-PR

Página 3 de 3

Rua Herbert Neal, 148 - Santa Quitéria - CEP: 80.310-330 - Curitiba / PR


